ORDEM DO DIA DA 10ª. SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 15 DE JUNHO DE 2004.

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA (art. 53 da LOM)

1) Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº. 4, de 31 de maio de 2004, do Executivo Municipal, que altera dispositivo da Lei Municipal Complementar nº. 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações. (Maioria absoluta – inciso IV do § 2º do art. 46 da Lei Orgânica)

2) Discussão e votação do Projeto de Lei nº. 39, de 31 de maio de 2004, do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado, através da Secretaria de Educação, para transferência de recursos financeiros do Programa de Transporte Escolar. (Maioria simples).

Obs.: Se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos indicados, eles entrarão preferencialmente na Ordem do Dia para votação na própria sessão (inciso III do art. 129 do Regimento). Requerimentos de adiamento ou inversão de pauta também poderão modificar a Ordem do Dia predeterminada. 

